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OFÍCIO GP Nº 2549/2023 

TC-012744.989.23-7 
 
Referência:  

Ofício CACS nº 97/2023 

 

Senhora Presidente, 

 

                     Cumprimento-a cordialmente. Em atenção ao ofício acima 

referenciado encaminho o presente para ciência de Vossa Excelência quanto ao 

despacho de 24-07-2023 proferido por essa E. Presidência nos autos do 

expediente TC-012744.989.23-7. 

 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
KÁTIA CRISTINA STOCCO SMOLE 
PRESIDENTE 
CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 
SÃO PAULO – SP 
RG 
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D E S P A C H O

EXPEDIENTE       :      TC-012744.989.23-7
REQUERENTE    : CONSELHO ESTADUAL DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDO DE MANUTENCAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
BASICA E DE VALORIZACAO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - CEACS (
null)

MENCIONADA    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO
BOM JESUS (CNPJ 46.523.007/0001-99)

ADVOGADO: MARCOS SERGIO DE
SOUZA (OAB/SP 147.427)

ASSUNTO           : Ofício CACS nº 97/2023, datado de 14 de junho
de 2023, subscrito pela Dra. Kátia Cristina
Stocco Smole, Presidente do Conselho Estadual
de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB, comunicando que o Município de
Pirapora do Bom Jesus, comunicado pelo Ofício
nº 68/2023, não saldou seu débito para com o
Estado que atinge atualmente o montante de R$
20.231,52.

 

Considerando proposta contida no parecer elaborado pelo
Gabinete Técnico da Presidência (Evento nº 20), encaminhe-se o presente
protocolado à consideração do Conselheiro Robson Marinho, Relator da
matéria objeto do processo TC-004188.989.23-0, que trata do exame da
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus,
relativas ao exercício de 2023, para conhecimento e adoção das providências
que Sua Excelência entender pertinentes.

Dê-se ciência, por ofício, à Presidente do CEACS.

Ao Cartório.

G.P., 24 de julho de 2023.

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE

mcb
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